
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NR 636 ,de l., de novembro de 1 95'. 

Ct;ia o Patr1mÔn1o da Povoação ~e !ocaina, 
no ~cipio de Barra do Bugres, e da OIltras Pr:!a 
videncias. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : , 
FAÇO saber que a Assembleia Legislativa do Estado d~ 

ereta e eu sanciono a seguinte Lei: 

. Artigo l.D - Fica criado o patr1!JÔn1O da povoação de 
~c_a1!!~L no município de Barra do Bugres, com a area de mais 011 me:­
nos 5 U\lO hectares e dentro dos sellQ1ntes l.1m1tes: ao nasc:ente, com 
o lote den'lDdllado Morro Azul, de ANTORIO ALVES PEBEIRAJ ao Sul l com 

. a sesmaria Tres RibeirõesJ aO Poente, com o lote S. Benedito, de ABTO 
RIO CELINO DA COSTA ALVES. -

, . 
Artigo zg - Da,area total do patr1mOn1~iil. 500 hecta 

res dest1nar-se-ão ao povoado sede, devendo o Estado ie zar tedo õ 
serviço de medição, demarcação, extremação e o l.oteamente previste llD 
artigo seguinte. . 

Artigo ,g - O restante será dividido em l2tes de 50 
h9ctares que serão doados· a peq~nos lavradores, de preterencia aos 
3a estabelecidos com lavoura propria ou alheia no l.ocal e que não ti 
verem propriedade. 

publicação, 

l. 95', l.;s2R 

Artigo 4R - Esta lei entrará em vigor na data de 
revogadas as disposições em contrário. 

Pal.ácio Alencastrot em ~abá, J.::s de novembro 
da Independência e 65R (Ia Republ1ca. . 

sua 
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